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pnecÃo eurRôrurco N" oo7/2022

PRocESSo trcrltóRto No ooa/2022

CONTRATO FMS N.O '10112022, QUE EA/TRE SI CELEBRAM O FUNDO
MtJNtctpAL oe saúoe oe cuÃ GRANDE/pE E A EMqRESA s,Lro^/
oxeÊuto INDUSTRIAL E MEDtctNAL EtRELt - Epp, pARÁ os F,,vs
QUESE ESPECIFICA.

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril de 2022, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE com
sede e foro em Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrita no

C.N.P.J./MF sob o no 08.625.167/0001-50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretárlo de Saúde Sr. Jairo Amorim
Paiva, Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por meio da Portaria N" 28512017 datada em 0110812017, portador da

Carteira de ldentidade No 1.826.812/SSP/PE, CPF no 353.431.684-34, no uso da atribuiçâo que lhe confere o ORIGINAL,
neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE. e a empresa Silton Oxigênio lndustrial e Medicinal Eireli EPP,
inscritanoCNPJsobono41.068.263/0002-0g,estabelecidaàRuaDuarteCoelno,nollT0-C-Palpina-Fortaleza-CE,CEP:
ô0.87$665, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Raimundo Nonato Coelho Silton, portador da Carteira
Nacional de Habilitação n" 02373824201, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, CPF n'
180.427.834-34, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é deconente do

Processo Licitatório n0 008/2022 - Pregão Eletrônico no 00712022 - Ata de Registro de Preços FMS no 00812022-
doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificaçoes
subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus
anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamentê, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposiçoes de direito privado; atendidas as cláusulas, e condiçoes que se enunciam a seguir:

CLÁUSUI-A PRIMEIRA - DO OBJETO - Fornecimento parcelado de gases medicinais. com cessão de cilindros em forma
de comodato, destinados ao abastecimento do Hospital Geral Alfredo Alves de Lima, conforme especificaçoes e quantidades

indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de transcrição.

Parágrafo Primeiro - 0 presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais
do Hospital Geral Alfredo Alves de Lima.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2022, contados a partir da

data de assinatura do presente instrumento, nos termos da legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA. DO VALOR E CONDICOES DE PAGAMENTO - AtribUi.SE A CSSE CONKATO O VAIOr dC R$ 34.292,00
(Trinta e quatro mil duzentos e noventa e dois reais), reíerente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para

a totalidade do perÍodo mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir:

ITENS -
Item

01
Medicinal O':. Grau de Pureza mínimo:

de nível de Cilindro de
t\í3 480 Oxine 4.800,00,o ool

02
lVedicinal 0'. Grau de Pureza mínimo:

4M3
l\/l3 640 0xine 5.760,00n,*l

03
Comprimido Medicinal O'. Composição: 79% de N'

4M..
lvl3 1ô0 Oxine 't.440.00, ool

Comprimido Medicinal O'. Composição: 790/o de N'
M3 560 Oxine 5.992,00,o rol04

06
Cilindro I

Medicinal O'z. Grau de Pureza mínimo:

de nível de
Ml 3.260 Oxine 16.300,0(u*l

, Unid, Ouant. Marca Valor unilário R$ | Valor total R§

I I niÍl (f[Ênl Mlrcl Valor rrnitírir RS I VâItr tnfd R§Itêm
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Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por ordem
bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condiçoes
iniciais de habilitação e caso nâo haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada.

Parágrafo Segundo - 0s pagamentos serão realizados integralmente, em corespondência com os gases medicinais
efetivamenle entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de
Saúde de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 101, Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contralada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a

inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipaldo domicílio ou sede dacontratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota Íiscal devidamente
preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do obieto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adludicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçáo.
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota Íiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o
pagamento, será devolvida à contratada, para coneção e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro será
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularizaçao.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualizaçã0.

ParágraÍo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota Íiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no
Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos
e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza
resultantes da execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃO MONETÁRA - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a

conÍatada náo tenha concorrido de alguma Íorma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela

variação acumulada do IPCIVIBGE ocorrida entre a data Íinal prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realizaçã0.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de Íato
imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, dda Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada,
cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de documento(s).

CLÁUSULA SETIMA - DA EXECUCÃO Do oBJETO DO CONTRATO - Os gases medicinais fornecidos deveráo ser
entregues no Hospital Geral Alfredo Alves de Lima, situado na Avenida Vinte de Dezembro, S/No, Centro, Chã Grande/PE,
ocasião em que será procedida a conferência dos equipamentos entregues, e a veriÍicação se estão de acordo com as
caracteristicas e quantitativos descritos na Ordem deFornecimento.
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Parágrafo Primeiro: Os gases medicinais deverão ser entregues ern até 02 (dois) dias corridos a contar, do recebimento da

Ordem de Íornecimento, emitida pelo Fundo Municipalde Saúde de Chã Grande, no horário de 07h00min as 13h00min.

Parágrafo Segundo: Os gases medicinais serão recebidos definitivamente após a veriÍicaçâo da qualidade e quantidade

dos equipamentos e consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável.

ParágraÍo Terceiro: 0 prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir da

data de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento emitida pelo Fundo Municipal de Saúde
de Chã Grande.

Parágrafo Quarto: 0 transporte, carga e a descarga dos gases medicinais correrão por conta da Contratada, sem

qualquer custo adicional solicitado posteriormente ao Fundo lVunicipal de Saúde de Chã Grande.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o equipamento que vier a ser recusado por nâo atender à
especificação do Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administração ou importe na

relevância das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto (s) será de alé24
(vinte e quatro) horas conidas, a contar da notificação à contratada, às suas custas, sem p§uízo da aplicação
das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os gases medicinais serão recebidos de modo imediato e definiüvo, sendo de responsabilidade do

fornecedor beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades
detectadas quando da utilização dos mesmos.

Parágraío Oitavo - Será designado o servidor Renato João dos Santos, Diretor de Adrninistração Hospitalar, matrícula
344611, como GESTOR DO CONTRATO e a servidora lsabella Mayara M. de Sousa Macêdo, matrícula 944595,
Coordenadora de Enfermagem, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega
dos equipamentos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução e determinaçâ0, tudo o que
Íor necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execuçâo do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem

incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscale trabalhisia
necessários à execução do objeto,

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia autorização do Fundo
Municipal de Saúde.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataçã0, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratação, bem como
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação.

cLÁusutA NoNA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA - A Contratada responsabitizar-seá integralmente, nos
termos da legislação vigente, pelo Íornecimento parcelado do Ar comprimido e Oxigênio Medicinal devendo:

a) Garantir o abastecimento ininterrupto dos Gases Medicinais nas quantidades estabelecidas, conÍorme
estabelecido em cronograma de abastecimento.
b) Portar e apresentar, quando solicitada, a documentaçao exigida para transporte de cargas perigosas.c) Responsabilizar-se pelo transporte dos Gases Medicinais em ve ículos apropriados para transporte de cargasperigosas, seguindo a regulamentação vigente (Decreto Lei N.o 96.044 de 18/05/88 do M inistério dos Transportes eResolução no 420 de 1210212004 da Agência Nacionat de Transportes Terrestres - ANTT consolidado com asalteraçôes introduzidas pelas Resoluções no 701 de ZSIBIO , no í644 de 26/9/06, no 265l de 15/4/08, no 2975 de
18112108, no 3383, de 201A1110, n0 3.632, de 09tLti1, no 3.648, de 16/3/1 1 e no 3.763, de
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d) Responsabilizar-se pelo transporte, carga e descarga dos cilindros, de sua propriedade, no local estabelecido para

enkega, devendo os mesmos ser transportados na posição vertical, em carrocerias de ferro, e em veÍculos que

contenham elevadores, de maneira adequada a garantir a segurança do transpofte e do descarregamento.
e) Realizar a manutenção corretiva de qualquer equipamento de sua propriedade, cilindros e equipamentos/materiais
complementares a esses sistemas, inclusive com o fornecimento e troca imediata das peças necessárias para o seu
perfeito funcionamento, sem restrição ou limitaçâo de chamadas, horário ou número de horas e sem ônus adicionais
ao CONTRATANTE.
f) Realizar a manutençâo preventiva de qualquer equipamento de sua propriedade, cilindros e

equipamentos/materiais complementares a esses sistemas, inclusive com o Íornecimento e troca imediata das peças

necessárias para o seu perfeito funcionamento, conforme as exigências da legislação específica vigente.
g) ldentificar os equipamentos, Íerramentas e utensílios de sua propriedade,

h) EÍetuar a aferição e a calibração de equipamentos como válvulas de segurança e alívio, indicadores de nível,

manômetros e reguladores.
i) Efetuar imediatamente a troca do equipamento por ouho similar sem nenhum ônus adicional ao CONTRATANTE
em casos de impossibilidade de reparo dos equipamentos cedidos a CONTRATADA.
j) Fornecer produtos com todos os dados técnicos, condiçoes de temperatura, densidade e pressão, identificação do
grau de risco e das medidas emergências a serem adotadas em caso deacidentes.
k) Entregar Gases Medicinais com identificação da data de envase.
l) Dispor de pessoal operacional qualificado para os serviços de transporte, carga, descarga e abastecimento,
devendo os mesmos estar devidamente uniformizados e identificados por crachá.

m) Dispor de pessoal técnico qualificado para os serviços de instalação e manutenção dos equipamentos cedidos, e

eventuais equipamentoslmateriais suplementares, devendo os mesmos estar devidamente uniformizados e
identificados por crachá.
n) Manter Responsável Técnico pela instalação e manutenção dos sistemas de armazenamento e pela distribuição
dos gases medicinais legalmente habilitado pelo Conselho de Classe competente (Resolução ANVISA RDC n0

18e/03).

o) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial durante o transporte e descarga
dos gases, bem como durante a realização dos serviços de manutenção do(s)tanque(s) e dos cilindros.
p) Responsabilizar-se pelo cumprimento por paÍe de sua mão-de-obra das normas disciplinares e de segurança
determinada pelo CONTRATANTE, provendo-os dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPI que garantam a
proteção da pele, das mucosas, das vias respiratória e digestiva do trabalhador.
q) Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo
CONTRATANTE.

4 Designar, por escrito, no ato do recebimento da autorização de serviç0, prepost(s) quem tenha(m) poder para
resolução de possíveis ocorrências durante a execuçâo do contrato.
s) Possuir e fornecer todo o Íerramental e aparelhagem necessários à boa execução dos seruiços, bem como manter
limpos e desimpedidos os locais de trabalho e/ou equipamentos de sua propiiedade, obeàecendo aos critérios
estabelecidos pelo CONTRATANTE.
t) VeriÍicar e conservar as placas de advertência de riscos e de situações de emergência bem como a sinalização de
operação de carga e descarga.
u) Responsabilizar-se por todas as peças, cornponentes, materiais e acessórios a serem substituídos nosequipamentos cedidos (sem ônus adicionais), mantendo o nível de segurança e desempenho dos eluipamentos esistemas.
v) Assegurar a qualidade do Gás Medicinal fornecendo ao CoNTRATANTE, sempre que solicitado, documentaçãode controle de amostras que demonstrem a qualidade do produto, através ãa emissão de certificado de Qualidadecom assinatura do responsável técnico.

y,lrffi?:H:i'o,::::,fr'j todo o ônus relativo ao rornecimento, incrusive rretes e sesuros desde a orisem até sua

*rltt*T:xTl',r1tos.t 
pelos encarsos trabalhlstas, previdenciários, Íiscais e comerciais ou crvis resuttantes da

3i*::#rDÉclMA-.SãoobrigaçoesdoFundoMunicipaldeSaÚdedeChã
a) Fornecer' à coNTRATADA, a primeira requisição de fornecimento, acompanhada do cronograma de
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abastecimento, na data de assinatura do contrato e/ou documento equivalente.
b) Fornecer as informaçÕes sobre local e horários para abastecimento.
c) Designar a área responsável pela gestão do contrato e acompanhamento do fornecimento disponibilizando os
respectivos telefones de contato à CONTRATADA.
d) Utilizar e manter em perfeitas condiçoes de asseio e segurança os cilindros, zelando pelo seu perfeito
funcionamento e conservaçáo.
e) Permitir que funcionários habilitados e prepostos da CONTRATADA examinem os cilindros sempre que
necessário, verificando a observância das normas aplicáveis.
f) Usar os cilindros exclusivamente para acondicionamento de Gases Medicinais, adquiridos da CONTRATADA, sob
a pena de responder por perdas e danos na forma da lei.

g) Devolver à CONTRATADA, os cilindros e demais acessórios de cedidos em comodato caso por qualquer razão
deixe de utilizá-los; e,

h) Náo permitir a intervençáo de estranhos nas instalaçoes dos equipamentos da CONTRATADA.

cLÁusulá DÉclMA PRIMEIRA - DAS PENAL]DADES - Com fundamento no Art. 7' da Lei Federal n.o 10.520/2002,ftcará
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem preluízo de multa
de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais cominações legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certarne;
h) Cometer fraude fiscal,
i) Fizer declaração Íalsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alÍneas 'a", "d", "r", "f', "9"; "h" e "i", será aplicada multa de no máximo
30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alinea "b", estará configurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa lustificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data constante
na ordem de fornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaçóes definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por 10
(dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de que trata aalinea'c", o valor relativo às multas aplicadas em razão do parágrafo sexto.--

Parágrafo Quaío - A Íalha na execução do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quando a contratada seenquadrar em pelo menos uma das siiuações previstas na tabela g oo itàm parágrafo s.ito oÃü-ááusula, respeitada agraduação de infraçoes conforme a tabela i a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA 1

1

3 .+

4 E

Õ

0
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Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada executar atos
tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágraÍo único, da Lei n0 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçoes contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação
estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

ParágraÍo Sétimo - A sançáo de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar econhatar estabelecida no Caput desta cláusula

Parágrafo oitavo - As infraçÕes serão consideradas reincidenle: ser no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da
33l[xnxr!i,"3ll3,fil,i;,,xr""[;ffi!;.m:f; ; il;; #."iáo,'".!o.noo , ,iri,,ç,. 1, ooo,.o oas murús

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo Administrativo de Aplicação de penalidade -PAAP' devendo ser observado o disposto;; óJ;; Estaduar i; qi.lsliizu'ie no Decreto Estaduai n 44.948t2017.

Grau Correspondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaaão.
2 0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqacão.

3 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇã0.

4 '1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqacã0.
Ã 3,2% sobre o valor da ordem de forneciDento a que se reÍere o descumprimento da obrigação.
6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaçã0.

Item

1
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter

ou deixar de

Grau

2

lncidência

Por 0corrência

L
Fornecer informação pérfida de fornecimento ou substituir material licitado por

outro de qualidade inferior.
2 Por Ocorrência

3
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
fornecimentos contratados,

o
Por dia e por tarefa
desiqnada

4
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do
contrato. 5 Por Ocorrência

E Recusar a execução de fornecimento determinado pela Fiscalização, sem
motivo irrstificado.

5 Por Ocorrência

6
Permitir situaçáo que crie a possibilidade de causar ou que cause danos físico,
lesão corporal ou consequências letais.

6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais
de consumo previstos em contrato, sem autorizacâo prévia. 1

Por item Ã p0r

0c0rTencra

8 Manter a documentação de habilitaçao atualizada,
ô p0r

ocorencta
Por item

o horário estabelecido contrato ou determinado Fi 1 Por Ocorrência

10
Cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso de seus

Por Ocorrência

11 formal ou da 2 Por

12
dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada

Cumprir quaisquer

pela unidade J
p0rPor item e

oconência

13
aEntregar contratual evegarantia ntualmente n0s elermosexigida praz0s

lados. Por dia

AV. Sõo José. n" lOl, Centro, Chõ Gronde- PE, cEP 55.ó3ó_o@E-moil ouvidorio@cho I leteÍone: gt 3'S3Z- tt4o ICNpJ:lt.OdPgronde.pe.gov.br 
I Site www.cnojro 8üózü0ü!.fünde.pe.gov.br
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Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a s-"r

efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execuçâo direta da sanção de multa indicados no Parágrafo
Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)dias, contados do
recebimento da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o conhatante encaminhará a multa
para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administraçâo poderá, em situaçoes excepcionais devidamente motivadas, efetuar a

retençao cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CúUSUIÁ DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua
rescisã0, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimolemento imoutável à contratada - O contratante poderá rescindir administratrvamente, o
presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a
qualquer indenizaçã0, sem prejuizo das penalidades peftinentes em processo administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da hipótese
prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes; reduzida a

termo no processo de licitaçao, desde que haja conveniência para a Administraçã0. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual vigente. Artigo
79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que
haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuÍzos regularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79
parágrafo 2o da 1ei8,666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaçáo escrita e Íundamentada. Arligo 79
parágrafo 1o da Lei 8.666/93.

GLÁUSUIá DÉclMA TERCEIRA - DAS DESPESAS Do CONTRATo - Constituirá encargo exclusivo da contratada o
pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto destê Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da Leig.666/93.

GLÁUSUIá DECIMA QUARTA - DOS RECURqOS ORçAMENTÁR]OS - As despesas decorrentes deste contrato correrão
por conta dos recursos 

"^1.9y,_t..lqgt]ficados: 
Orgão: 8000 - Secretaria de Saúde - Unidade:g002 - Fundo Municipal de

Saúde - Atividade: 1mA2.1014.2.852 - Manutenção e Qualificação da Rede Especializada de Saúde - Etemento de
Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

cLÁusuLA DÉclMA QUINTA - DA RESPONSABILIOADE ctvlL - A contratada responderá por perdas e danos que vier asofrer o contratante, ou terceiros, em razão de aÇo ou onrrssao, dolosa ou culposa, da coniratada ou de seus prepostos,independentemente de outras cominações contratuais ou legais , qr. aatir., sujeita; não excluindo, ou reduzindo estaresponsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo co-ntratante. Artigo 70 da Lei g.666/g3.

cLÁusuLÂ DECIMA SEXTA' DOS ACRESCIMOS E SUPFES§ÔFS - A quantidade iniciatmente contratada poderá seracrescida ou suprimida dentro dos timites pre,vstos no pãragrãfo;nmetro-do artigo 65 da Lei no g.666/g3.

cLÁusuLA DECIMA SETIMA' DAS ALTERAÇÕES - As atterações, porventura necessárias, ao bom, e do

é-mort ovvldorro@chogrondê EP S5-ô3é_üro t.pe.gov.br I
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objeto deste Contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCmA O|TAVA - DO FORO - O foro do presente Contrato será o da comarca de Gravatá/PE, exctuído
qualquer outro.

E, por estarem JUStos, e acordados, Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só efeito legal, na
presença das testemu

Paiva Raimundo Nonato Coelho Silton
SILTON OXIGÊNIO INDUSTRIAL E MEDICINAL EIRELI-

EPP

CONTRATADA

No 353.43't.684-34

srLroNoxrcENro lilà',Í!i[?il}i'Sljiifl,,
INDUSTRIAL E MEDICINAL MEDCINAT

TESTEMUNHAS: EIREU:41 0682630002O9 EIRELI:41 0ó82ó100ô20Q

23 3ô 32,0100v

cPi. {r 3.

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE

5âJ 42q_ g
cPF: 063. 163 ?54 -ç1
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